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Termo: DECISÓRIO. 
Processos n° 2021.12.17.001. 
Pregão Eletrônico no  006/2022/PE. 
Assunto: RECURSO ADMINISTRATIVO. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE FARDAMENTO ESCOLAR E ACESSÓRIOS PADRONIZADOS 
DESTINADOS AOS ALUNOS DA REDE PÚBLICA DE ENSINO DO MUNICIPIO DE TAMBORIL 
—CE. 
RECORRENTE:JANAEL JOSE SOARES CORDEIRO - ME, inscrito no CNPJ sob o n°. 
07.953.928/0001-30. 
RECORRIDA: Pregoeiro Municipal de Tamboril. 

1—PREÂMBULO: 

Conforme sessão de julgamento, iniciada às 09h00 (horário de Brasília) do dia 11 de janeiro de 
2022, reuniram-se a Pregoeiro Oficial deste órgão e respectivos membros da Equipe de Apoio, em 
atendimento às disposições comidas no Decreto Federal n°. 10.024/2019 c/c Lei 10.520/2002 e Lei 
8.666/93, para realizar os procedimentos relativos ao Pregão Eletrônico n° 006/2022/PE. 

II- DAS INTENÇÕES DE RECURSO: 

Aberto o prazo para o registro de intenção de recursos, foram apresentados 01 (um) registro de 
intenção de recursos, com posterior apresentação das razões de recursos apenas para o LOTE 01 e 02, a 
saber: 

1. JANAEL JOSE SOARES CORDEIRO - ME, inscrito no CNPJ sob o n°. 07.953.928/0001-30. 

1210112022 15:45:53 RECURSO MANIFESTADO JANAEL JOSE SOARES CORDEIRO - ME 
MANIFESTO INTERESSE DE RECURSO CONTRA A HABILITAÇÃO DA EMPRESA DECLARADA VENDORA. MOTIVO: NO 
EDITAL. ITEM 9.6.5 SUBITEM E), DIZ O SEGUINTE; e) Caso não seja declarado o prazo de validade da certidão. será considerada 
apenas a que tiver sido emitida no máximo até 30 (trinta) dias antes da data de início da disputa. A_EMPRESA DECLARA 
VENCEDORA APRESENTOU CERTIDAO SIMPLIFICADA E ESPECIFICA COM DATA DE EMISSAO DO DIA 01 DE DEZEMBRO 
DE 2021. TORNANDO ASSIM AS CERTIDÕES INVÁLIDAS PARA O CERTAME. 

Todas as intenções apresentadas foram aceitas, vez que demonstraram os pressupostos mínimos 
de aceitabilidade. Ato contínuo, o prazo recursal foi aberto para a apresentação das razões e contrarrazões. 

A recorrente deve apresentar todos os motivos de sua insurgência, no momento da manifestação 
da intenção de recorrer. Não basta transparecer sua discordância, deverá apontar os motivos do conflito. O 
mérito do recurso será adstrito à motivação disposta no sistema. 

Encerrado o prazo para a apresentação das razões de recurso, a empresa: JANAEL JOSE 
SOARES CORDEIRO - ME, inscrito no CNPJ sob o no . 07.953.928/0001-30, apresentou suas razões 
recurs ais em memorias. 

III - DAS CONTRARRAZÕES: 
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Cumprem-nos informar que não foram apresentadas contrarra4s, 

empresas participantes, conforme determina o Art. 44, § 2° do Decreto Federal 	10 
no sistema dentro do prazo legal permitido. 

IV- DA SINTESE DA DEMANDA: 

A impugnante, em sua peça recursal, questiona o julgamento desta comissão de licitação 
quanto a habilitação da empresa: INDUSTRIA E COMERCIO ESTILO VICIOSO, inscrita no CNPJ. 
05.502.041/0001-08, no pregão eletrônico n° 006/2022/PE, onde a mesma apresentou certidão simplificada 
em desacordo ao item de edital n° 9.63, vencido haja vista prazo de 30 (trinta) dias da data de sua emissão. 
Ao final pede em síntese que seja dado provimento ao presente recurso para então modificar a decisão da 
comissão julgadora para inabilitar recorrida. 

V - DO MÉRITO: 

Em sede de admissibilidade, foram preenchidos os pressupostos de legitimidade, interesse 
processual, fundamentação, pedido de provimento ao recurso e tempestividade, conforme comprovam os 
documentos acostados ao Processo de Licitação já identificado, pelo que se passa à análise de suas alegações. 

O item 9.6.5 "e" do Edital citado pela recorrente: "Caso não seja declarado o praro de validade da 
certidão, será considerada apenas a que tiver sido emitida no máximo até 30 (trinta) dias antes da data de início da disputa" 
quanto ao apresentação de Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial competente, embora não 
esteja especificamente claro, dispõe sobre o licitante na condição de Microempresa - ME, Empresa de 
Pequeno Porte - EPP e que deseja usufruir do regime diferenciado e ser favorecido com o que está 
disciplinado na Lei Complementar n° 123/06, que instituiu o Estatuto Nacional da Microempresa e da 
Empresa de Pequeno Porte. 

Desse modo exige-se a apresentação de "Certidão Simplificada e Especifica expedida pela Junta 
Comercial", conforme artigo 8° da Instrução Normativa n° 103 de 30/04/2007, que dispõe sobre o 
enquadramento, reenquadramento e desenquadramento de microempresa e empresa de pequeno porte, 
constantes da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, nas Juntas Comerciais, como forma de 
comprovação complementar a declaração de ME/EPP, vejamos: 

"Art. 8° A comprovação da condição de microempresa ou empresa de pequeno porte pelo 
empresário ou sociedade será efetuada mediante certidão expedida pela Junta Comercial." 

No entanto, o artigo 3° da Lei 123/06 assim prevê: 

"Artigo 3° - Para os efeitos desta Lei Complementar, consideram-se microempresas ou 
empresas de pequeno porte, a sociedade empresária, a sociedade simples, a empresa 
individual de responsabilidade limitada e o empresário a que se refere o art. 966 da Lei 
10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), devidamente registrados no Registro de 
Empresas Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso, desde que: 
[ ... ]". (Grifos nossos). 

Dito isso, após análise das razões apresentadas pela recorrente quanto ao vencimento do presente 
documento, e na forma como foi exigida no edital, não consta qualquer exigência de prazo para sua 
anresentacão. nem muito menos tal documentos imDorta informa nrazo de validade, menos ainda 
foi exigido tal documento junto aos documentos de habilitação. De esse modo impor prazo de validade 
sem qualquer fundamentação legal a tal documento sob pena de inabilitação o que não nos parece razoável. 
Nos parece mais a imposição de certo formalismo desnecessário. 
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Sobre a temática abordada, destacamos acerca do Principio do formalismo 

sobre a tratativa de forma razoável e ponderada na licitação, vedando-se o excesso de formalismo, burocracia 
desnecessária e o rigor exagerado no cumprimento da lei. 

Considerando que a licitação é um procedimento administrativo pelo qual o Poder Público visa 
obter a proposta mais vantajosa para contratar, exigir de forma robusta seria o mesmo que prejudicar a livre 
concorrência, o que não seria o adequado, tendo em vista que essa prática é expressamente proibida, devendo 
os agentes públicos, atuarem com razoabilidade na análise da proposta comercial e documentos de habilitação 
em consonância com probidade administrativa, eficiência, julgamento objetivo e transparente, pautando-se 
sempre no devido cumprimento da lei. 

Nesse sentido, é preciso evitar os formalismos excessivos e injustificados a fim de impedir a 
ocorrência de dano ao erário e valorizar a econornicidade e vantajosidade da proposta. 

O Tribunal de Contas da União tem o seguinte posicionamento acerca do assunto ora debatido, 
acórdão 357/2015-Plenário, iii verbi.r 

"No curso de procedimentos licitatórios, a Administração Pública deve pautar-se pelo 
princípio do formalismo moderado, que prescreve a adoção de formas simples e suficientes 
para propiciar adequado grau de certeza, segurança e respeito aos direitos dos administrados, 
promovendo, assim, a prevalência do conteúdo sobre o formalismo extremo, respeitadas, 
ainda, as praxes essenciais à proteção das prerrogativas dos administrados." 

"Diante do caso concreto, e a fim de melhor viabilizar a concretização do interesse público, 
pode o princípio da legalidade estrita ser afastado frente a outros princípios." (Acórdão 
119/2016-Plenário) 

Os Tribunais estaduais também seguem a mesma linha de raciocínio, como podemos notar 
adiante: 

REEXAME NECESSÁRIO DE SENTENÇA - MANDADO DE SEGURANÇA - 
INABILITAÇÃO EM PROCEDIMENTO LICITATÓRIO - EXCESSO DE 

- FORMALISMO- EXIGÊNCIAS CUMPRIDAS - SENTENÇA RATIFICADA. Não se 
pode, neste caso, inabilitar impetrante por excesso de formalismo, se a 
documentação por ela carreada comprovou a regularidade exigida no edital. Assim, 
cumpridas as exigências previstas na lei do certame, não há se falar em ofensa ao 
procedimento licitatório, seja por violação aos princípios da igualdade entre as partes, da 
proporcionalidade ou da razoabilidade. (TJ-MT remessa necessária 0002064-
52.2014.8.00.0020— relator: Luiz Carlos Da Costa, data de julgamento: 25/09/2019, 
SEGUNDA CÂMARA DE DIREITO PUBLICO E COLETIVO, data da publicação: 
04/10/2019) (grifo nosso) 

"E M E N T A - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO ORDINÁRIA - 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO - INABILITAÇÃO - VÍCIO SANADO 
TEMPESTIVAMENTE - OBSERVÂNCIA AO PRINCÍPIO DO FORMALISMO 
MODERADO - DECISÃO REFORMADA - RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 
O princípio do formalismo moderado garante a possibilidade da correção zíe falhas ao longo 
do processo licitatório, isso sem desmerecer o princípio da vinculação ao instrumento 
convocatório." (Tj-MS- Agravo de Instrumento AI 14082527020188120000 MS 1408252-
70.2018.8.12.0000, Relator Des. Amaurv da Silva Kuklinski, Data de Julgamento: 
23/01/2019, 43  Câmara Cível, Data de Publicação: 27/01/2019) 
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A Lei de Processo Administrativo Federal, de aplicação subsidiária ao processo de 
69, da Lei n° 9.784/1999), prevê no art. 2° incisos VIII e IX o dever de observância das foriflaades 
essenciais à garantia dos direitos administrativos e que sejam adotadas somente as formas indispensáveis para 
esta garantia, in verbis: 

"Art. 2° Parágrafo único. Nos processos administrativos serão observados, entre outros, os 
critérios de: 
[..] VIII— observância das formalidades essenciais à garantia dos direitos dos administrados; 
IX - adoção de formas simples, suficientes para propiciar adequado grau de certeza, 
segurança e respeito aos direitos dos administrados;" 

Nota-se que a Lei n° 9.784/99 impôs à Administração Pública critérios de formalidades para a 
sua atuação, com o desiderato de preservar a segurança dos atos administrativos e dos direitos do particular. 
Contudo, essas formalidades não podem ser utilizadas como um fim em si mesmo, tampouco podem ser 
exigidas quando dispensáveis. Ao estudar esses critérios, o professor José dos Santos Carvalho 
Filho[CARVALHO FILHO, José dos Santos. Processo Administrativo federal - Comentários à Lei n° 9.784, 
de 29.07.2009. 4  ed. ver, e atual. - Lúmen júris. Rio de Janeiro, 200941 leciona que: 

"[ ... ] De fato, há formalidades sem as quais se inviabiliza a defesa do direito do administrado. 
Por conseguinte, se forem postergadas, ofendido estará o próprio princípio do contraditório e 
ampla defesa. Assim, se formalidade dessa natureza for dispensada pelo administrador em 
certa fase do processo administrativo, a consequência será a invalidação dos atos 
subsequentes que dependam da formalidade não cumprida. Urge, porém, adotar postura 
lógica em situações especiais, abandonando-se eventual excesso de formalismo. Se ocorre 
hipótese em que os atos posteriores não têm qualquer relação de dependência em confronto 
com a formalidade inobservada, não há por que desfazê-los; na verdade, o desfazimento seria 
incompatível com o princípio da economia procedimental, posto que desnecessário serem 
repetidos sem qualquer causa justificadora." 

Entretanto, conforme visto, o formalismo exagerado não deve ser galgado a um patamar 
absoluto, instransponível, que possui o condão de, por si só, inadmitir atos do particular ou invalidar atos da 
Administração Pública. Assim, uma vez observados os princípios licitatórios, mormente o da isonomia, 
atingindo o ato (do particular ou da Administração Pública) os fins a que se destinava, tem-se por incabível a 
sua inadmissão, sob pena de se adotar o formalismo exagerado. 

A Objetividade do julgamento nos procedimentos licitatórios impede, de forma expressa, a 
desclassificação de propostas por quesitos subjetivos e/ou que não estejam claramente definidos no 
instrumento convocatório. 

Há que se reforçar que as exigências editalicias aqui comentadas têm como objetivo tão somente 
a segurança da Administração nas futuras contratações, não constando em inócuas ou absurdas, constam 
comprovadamente legais e pertinentes com objeto em licitação. 

A licitação deverá pautar-se por um julgamento objetivo, ou seja, principalmente aquele previsto 
no instrumento convocatório, não há que se falar em atitude diversa, o julgamento deverá seguir o rito e as 
normas editalicias. 

É mister salientar que a Lei n° 8.666/93, em seu art. 3°, caput, tratou de conceituar licitação, em 
conformidade com os conceitos doutrinários estabelecendo os princípios da vinculação ao instrumento 
convocatório, julgamento objetivo e igualdade como estritamente relevantes no julgamento das propostas e 
da habilitação: 
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"A licitação destina-se a garantir a observância do princípio 	cpncfi5onomia e a 
selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração e serâpreees'a e julgada em 
estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da 
moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao 
instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos." 

Na percepção de Diógenes Gasparini, "submete tanto a Administração Pública licitante como os 
interessados na licitação, os proponentes, à rigorosa observância dos termos e condições do edital". 

Prossegue o ilustre jurista, nas linhas a seguir: 

"( ... ) estabelecidas às regras de certa licitação, tornam-se elas inalteráveis durante todo o seu 
procedimento. Nada justifica qualquer alteração de momento ou pontual para atender esta 
ou aquela situação." 

Ao descumprir normas editalicias, a Administração frustra a própria razão de ser da licitação e 
viola os princípios que direcionam a atividade administrativa, tais como: o da legalidade, da moralidade e da 
isonomia. 

Nesta seara vejamos entendimento do STJ: 

O STJ entendeu: "O princípio da vinculação ao instrumento convocatório se traduz na 
regra de que o edital faz a lei entre as partes, devendo os seus termos serem observados até o 
final do certame, vez que se vinculam as partes." 
Fonte: STJ. ia  turma, RESP n° 354977/SC. Registro n° 200101284066.DJ 09 dez. 2003. p. 
00213 

Descumprido estaria no caso o não menos considerável princípio da igualdade entre os licitantes, 
quando se uns apresentaram a documentação segundo o determinado no edital, outros não poderiam 
descumprir, ainda quando atrelados a este princípio, segundo classificação dada por Carvalho Filho, estão os 
princípios correlatos, respectivamente, da competitividade e da indistinção. 

Princípio de extrema importância para a lisura da licitação pública, significa, segundo José dos 
Santos Carvalho Filho, "que todos os interessados em contratar com a Administração devem competir em igualdade de 
condições, sem que a nenhum se ofereça vantagem não extensiva a outro." 

Quem melhor do que o mestre Hely Lopes Meireiles para resumir a importância e o valor da 
vinculação fática ao edital? Veja-se: 

"A vinculação ao edital é princípio básico de toda licitação. Nem se compreenderia que 
a Administração fixasse a forma e o modo de participação dos licitantes e no 
decorrer do procedimento ou na realização do julgamento se afastasse do 
estabelecido, ou admitisse documentação e propostas em desacordo com o 
solicitado. O edital é a lei interna da licitação, e, como tal, vincula aos seus termos 
tanto os licitantes como a Administração que o expediu (art. 41)." — destaca-se. 
(Hely Lopes Meirelles Licitação e Contrato Administrativo. 34a  Ed. - São Paulo: 
Malheiros, 2008, p. 277-78). 

VI- DA CONCLUSÃO: 

Assim, ante o acima exposto, DECIDO: 
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1) Desta forma, conhecer das razões recursais da empresa JANAEL JOSE SOAS CORD1$O - 
ME, inscrito no CNPJ sob o no. 07.953.928/0001-30, para no méi -LHE 
PROVIMENTO julgando IMPROCEDENTES os pedidos formulados mantendo o julgamento 
antes proferido por esta comissão de licitação. 

2) Encaminho a autoridade competente, SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, a presente resposta na 
forma prevista no art. 13, inciso IV do Decreto Federal n° 10.024/2019. 

Tambo / E, e 31 de ja í o de 2022. 

HELAIS OMES DE SOUSA 
Pregoeiro Oficial 

Helais Gomes de Sousa 
Pregoeiro 

Tamboril-CE 
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